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EXTRATO DE CONTRATO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 014/2021. 
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de camisetas, fardamento, folder, 
cartaz, banner, placa, lona e cartilha para atender as necessidades da Prefeitura 
Municipal de Santo Antônio dos Milagres e suas Secretarias. 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Milagres - PI. 
CONTRATADO: JAILTON GOMES DA SILVA 00792392345. 
CNPJ nº 30.265.295/0001-99. 
ENDEREÇO: Rua Vicente Carlos da C. 109-B, Centro, Agricolândia - PI. 
VALOR: R$ 70.188,00 (setenta mil, cento e oitenta e oito reais). 
FONTE DE RECURSOS: Orçamento Geral do Município/FPM/ICMS/Outros. 
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 21 de junho de 2021. 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 31 de dezembro de 2021. 

-~ ~I~ (\. J-i;,~ i_J...,~ ✓ ,J~_,,,.__ 
Paulo Cazimiro de Sousa Neto e Silva 

Prefeito Municipal 

ld:089B6FB72003B56E 

Estado do Piauí 
Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Gurguéia 
CGC: Ol.61 2.607/0001-95 • Av. São Gmçalo, &IN-Crntro- CEP: 64.993-000 
São Gonçalo do Gurguéia - Pl 

PAULO LUSTOSA NOGUEIRA 
PREFEITO MUNICIPAL 

COMUNICADO 

O prefeito municipal de são Gonçalo do Gurgueia-PI nos termos da lei orgamca 
municipal, art. 181 , parágrafo 1°. Inciso III e lei municipal 004/2005 (dispõe sobre a 
concessão de direito real de imóveis pertencentes ao município de são Gonçalo do 
Gurgueia-PI), faço saber a quem de interesse que ELIENE GONÇALVES NOBRE, CPF; 
51488426104 RG; 1296022056 SSP/PI requerer ao setor de tributos municipais a 
concessão de uso real de um imóvel pertencente e a esta municipalidade, localizado na 
Rua São Pedro Nº 18 Centro em São Gonçalo do Gurgueia-PI medidas: Medindo: 
13X27,15 (Treze metros de frente e fundo correspondente e com as laterais de Vinte e 
sete metros e quinze Centímetros) Com as seguintes confrontações. com as seguintes 
confrontações ao Norte; Edilene Gonçalves Nobre ao sul: Daiana Martins ao Leste; 
RUA SÃO PEDRO Oeste; Salvina. 

Diante da solicitação, damos publicidade ao pedido e definindo o prazo de 15 dias 
a contar da publicação deste para quem quiser contestar. 

São Gonçalo do Gurgueia-Pi, 17 de Junho de 2021. 

uhluÍosa Nogueira 
Prefeito municipal 

ld:OE288S!l8!162BB717 

CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO JOÃO DO 
ARRAIAL-PI 

,ERRATA Nº 001/2021 - Resultado das inscrições homologadas no processo 
eleitoral para composição do Conselho Municipal de Saúde para o Biênio 

2021/2023. 

ERRATA Nº 001/2021 

A Comissão Eleitoral do Conselho Municipal de Saúde de São João do 
Arraial-PI, no uso de suas competências regimentais e atribuições conferidas pela 
Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, e pela Lei nº 8.142, de 28 de dezembro de 
1990, faz a seguinte retificação na relação final das inscrições homologadas no 
processo eleitoral para composição do Conselho Municipal de Saúde para o biênio 
2021/2023. que foi publicada no Diário Oficial dos Municípios na edição de 
21/06/2021 . 

SEGMENTO TRABALHADOR DE SAÚDE: 

ONDE SELÊ: 

Alcioneide Gomes Lopes 

LEIA-SE: 

Adriano Castelo Branco Ramos Rodrigues. 

Esta errata entra em vigor na data de sua publicação. 

São João do Arraial-PI , 21 de Junho de 2021 . 

~~ ~,~~ ~ ~--~-
Marllrdo·Socorro Melo LI~~ ~ '""'--

Presidente da Comissão Eleitoral 

ld :OFBBCB10F3B5BA48 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO ALEGRE DO FIDALGO - PI 
RUA JOAQUIM BALBINO, SN - CENTRO; CEP: 64767-000 

CAMPO ALEGRE DO FIDALGO - PI 
CNPJ: 01.612,56-4/0001-48 

"MAIS TRABALHO, NOVAS CONQUISTAS" 

PORTARIA N• 55/2021 

O Prefeito Municipal de Campo Alegre do Fidalgo, Estado do Piauí, no 

uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 

Município 

RESOLVE: 

Art. 1• - Nomeia o Conselho Municipal de Desenvolvimento Rural Sustentável de 

Campo Alegre do Fidalgo, nos termos da Lei n• 16/2001 e suas alterações. 

posteriores, composta com os Servidores abaixo relacionados. 

• Valdivino José Ribeiro - CPF: 303.790.718·51 - Representante da Prefeitura 
Municipal; 

• Lucflia Maria Dias - CPF: 300.763.823-20 - Representante das Associações; 

• Carmen Lucia Ribeiro Lima Mata - CPF: 554.608.283-68 - Sindicato dos 
trabalhadores Rurais; 

• Edite Antonia Custodia Ribeiro - CPF: 357 .916.083-49 - Representante da igreja 
Católica; 

• Antonio João Lopes - 259.282.523-15 - Representante das Igrejas Evangélicas; 

• Noé Ribeiro dos Santos - CPF: 023.015.453-00 - Representante da Câmara 
Municipal de Campo Alegre do Fidalgo-PI. 

• Reinaldo Gomes de Morais - CPF: 990.727.183-72 - Representante da Câmara 
Municipal de Campo Alegre do fidalgo-PI. 

Art. 2•- Esta portaria estará em v igor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

PUBLIQUE - SE, REGISTRE - SE E CUMPRA - SE 

Campo Alegre do Fidalgo/PI, 17 de junho de 2021. ,-
lsraei 11% da Mata 

Prefeito Munlcipal 


